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INDICE DE ACEITABILIDADE
REFORMA PARA INSTALACAO DO CENTRO CULTURAL TJPI

CALCULO DO INDICE DE ACEITABILIDADE

Pelo valor R$ %
Até 15.000,00 3,00
Até 150.000,00 2,00
Até 600.000,00 1,50
Até 1.200.000,00 1,00
Até 6.000.000,00 0,50
Até 12.000.000,00 0,25
Acima de 12.000.000,00 0,00
Pela distancia km %
Até 20,00 0,00
Até 100,00 0,25
Até 200,00 0,50
Até 300,00 1,00
Até 400,00 2,00
Até 500,00 3,00
Até 600,00 4,00
Até 700,00 5,00
Até 800,00 6,00
Até 900,00 7,00
Até 1.000,00 8,00
Acima de 1.000,00 9,00

Formula:

IA=1IV+ID

Onde:

IA = indice de aceitabilidade total;

IV = indice de aceitabilidade pelo valor calculado através da tabela em percentual sobre o VRL;

ID = indice de aceitabilidade pela distancia calculado através da tabela em percentual sobre o DKM;
VLR = Valor total da obra;

DKM = Distancia do local da obra até a cidade polo mais préxima;
Para efeito de calculo serdo considerados como municipios pélos as cidades de Teresina, Picos, Parnaiba,
Piripiri, Floriano, Sdo Raimundo Nonato, Urugui, Bom Jesus e Corrente.

Considerando:

VLR 679.636,66 | R$
[\ 1,0 | %
DKM 0,0 | km
ID 0,0| %
Temos:

1A 10| %




